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PORTARIA Nº 02/FUNAI/MI-RJ, de 23 de janeiro de 2012. 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o 

Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor PAULO LAURENTINO FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, 

matrícula nº 445995, e, em seus impedimentos, a servidora SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente 

Indigenista, NI-A.I, matricula nº 1815281, para fiscalizarem o Contrato nº 260/2011, referente a prestação de serviços de 

fornecimento de material de expediente, conforme Cláusula Terceira deste contrato, visando atender pelo período de 12 

meses, no âmbito do Museu do Índio. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 

Diretor 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/MI-RJ, de 23 de janeiro de 2012. 

O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o 

Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor PAULO LAURENTINO FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, 

matrícula nº 445995, e, em seus impedimentos, a servidora SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente 

Indigenista, NI-A.I, matrícula nº 1815281, para fiscalizarem o Contrato nº 225/2011, referente a prestação de serviços de 

fornecimento de material de expediente, conforme Cláusula Terceira deste contrato, visando atender pelo período de 12 

meses, no âmbito do Museu do Índio. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 

Diretor 


